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ATA DA ABERTURA DOS ENVELOPES DA HABILITAÇÃO E DA  PROPOSTA DO CONVITE 001/2011.
Às 10:00 horas do dia 22 dias do mês de junho do ano de 2011, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Santana do Itararé, reuniu-se a
Comissão de julgamento de Licitações, designada pela portaria nº. 137/2010, sob a presidência da  senhora ADÉLIA MALAQUIAS DE PAULO,
estando presente os membros Sra. MARCIA MIGUEL e a Sra. VANESSA RITA DE CASSIA FERMINO, para o ato de encerramento e abertura dos
envelopes referente ao Convite 001/2011, destinado a contratação de empresa para Prestação de serviços de consultoria e assessoria jurídica/
contábil e a manutenção de certidões negativas no âmbito previdenciário. Dando início aos trabalhos foi constatado que as empresas OLIVEIRA
& GIATTI ADVOGADOS S/C, SAKAMOT O BORTOLETO & SIMON SOCIEDADE DE ADVOGADOS e B.P.B. EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA, Entregaram tempestivamente, ao setor de protocolo os envelopes nº. 01 (habilitação) e nº. 02 (Proposta), a senhora
Presidente apresentou os envelopes para que conferissem à inviolabilidade dos Envelopes nº. 01(Habilitação). Na seqüência foram analisados os
documentos das empresas participantes sendo consideradas inabilitadas, as empresas, SAKAMOT O BORTOLETO & SIMON SOCIEDADE DE
ADVOGADOS por não apresent ar Certidão Negativa de Débito com o INSS; Certidão Negativa de Débito com o FGTS; Comprovante de
Regularidade com a Fazenda Municipal; Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor em que se localiza a sede da
proponente; e a empresa B.P .B. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA por não apresent ar Certidão Negativa de Débito com o INSS;
Certidão Negativa de Débito com o FGTS; Comprovante de Regularidade com a Fazenda Municipal; Certidão Negativa de Falência ou Concordata,
expedida pelo distribuidor em que se localiza a sede da proponente; Cadastro de Pessoa Jurídica; e a empresa OLIVEIRA  & GIATTI ADVOGADOS
S/C, por não apresent ar Cadastro de Pessoa Jurídica; Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e devidamente registrado; Comprovante
de Regularidade com a Fazenda Federal; Comprovante de Regularidade com a Fazenda Municipal; Certidão Negativa de Débito com o INSS;
Certidão Negativa de Débito com o FGTS; Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor em que se localiza a sede da
proponente. Diante disso ficou desta forma declarado como fracassado o presente certame. Nada mais a ser tratado, Eu ADELIA MALAQUIAS
DE PAULO, lavrei a presente ATA, que depois de lida e achada conforme, vai devidamente assinada pela Comissão de Licitação e licitantes
presentes.

ADELIA  MALAQUIAS DE P AULO
PRESIDENTE

MARCIA MIGUEL
MEMBRO

VANESSA RITA DE CASSIA FERMINO
MEMBRO

ATA DA ABERTURA DOS ENVELOPES DA HABILITAÇÃO E DA  PROPOSTA DO CONVITE 002/2011.
Às 14:00 horas do dia 11 dias do mês de julho do ano de 2011, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Santana do Itararé, reuniu-se a
Comissão de julgamento de Licitações, designada pela portaria nº. 137/2010, sob a presidência da  senhora ADÉLIA MALAQUIAS DE PAULO,
estando presente os membros Sra. MARCIA MIGUEL e a Sra. VANESSA RITA DE CASSIA FERMINO, para o ato de encerramento e abertura dos
envelopes referente ao Convite 002/2011, destinado a contratação de empresa para Prestação de serviços de consultoria e assessoria jurídica/
contábil e a manutenção de certidões negativas no âmbito previdenciário. Dando início aos trabalhos foi constatado que as empresas NOGUEIRA
SANTOS ADVOGADOS ASSOCIADOS, SAKAMOTO BORTOLETO & SIMON SOCIEDADE DE ADVOGADOS e CARVALHO & CARVALHO
ADVOCACIA E CONSULTORIA, Entregaram tempestivamente, ao setor de protocolo os envelopes nº. 01 (habilitação) e nº. 02 (Proposta), a
senhora Presidente apresentou os envelopes para que conferissem à inviolabilidade dos Envelopes nº. 01(Habilitação). Na seqüência foram
analisados os documentos das empresas participantes sendo consideradas Habilitadas todas as empresas participantes, tendo em vista que
apresentaram todos os documentos exigidos, Dando continuidade a senhora Presidente apresentou os envelopes 02 (proposta) para que conferissem
à inviolabilidade do mesmo. Após procedeu a abertura dos envelopes sendo que a empresa NOGUEIRA SANTOS ADVOGADOS ASSOCIADOS
apresentou sua proposta no valor de R$ 33.000,00 (trinta e três Mil Reais), a empresa SAKAMOTO BORTOLETO & SIMON SOCIEDADE DE
ADVOGADOS apresentou sua proposta no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), e a empresa CARVALHO & CARVALHO ADVOCACIA E
CONSULTORIA apresentou sua proposta no valor de R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais), diante disso foi considerada vencedora a
empresa SAKAMOTO BORTOLETO & SIMON SOCIEDADE DE ADVOGADOS por ter apresentado o menor valor, conforme critério de julgamento
determinado pelo edital. Nada mais a ser tratado, Eu ADELIA MALAQUIAS DE PAULO, lavrei a presente ATA, que depois de lida e achada
conforme, vai devidamente assinada pela Comissão de Licitação e licitantes presentes.

ADELIA MALAQUIAS DE PAULO
PRESIDENTE

MARCIA MIGUEL
MEMBRO

VANESSA RITA DE CASSIA FERMINO
MEMBRO
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ATA DA ABERTURA DOS ENVELOPES DA HABILITAÇÃO E DA  PROPOSTA DA CONCORRENCIA 03/2011.
Às 09:30 horas do dia 18 do mês de julho do ano de 2011, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Santana do Itararé, reuniu-se a
Comissão de julgamento de Licitações, designada pela portaria municipal 137/2010, sob a presidência da  senhora ADÉLIA MALAQUIAS DE
PAULO, estando presente os membros Sra. MARCIA MIGUEL e o Sra. VANESSA RITA DE CASSIA FERMINO, para o ato de encerramento e
abertura dos envelopes referente á concorrência 003/2011, objetivando a cessão de espaço físico (70 m²) para instalação de espaço comercial
(ramo de atividade – funerária), pelo prazo de 5 anos. Dando início aos trabalhos foi constatado que somente a empresa RAFAEL R. SILVA E CIA
LTDA, entregou tempestivamente, os envelopes nº. 01 (habilitação) e nº. 02 (Proposta), A senhora Presidente apresentou o envelope para que
conferissem à inviolabilidade do Envelope 01(Habilitação). Na seqüência foram analisados os documentos da empresa participante, sendo
considerada habilitada, Tendo em vista que apresentou todos os documentos exigidos. Dando continuidade a senhora Presidente apresentou o
envelope nº. 02 (proposta) para que conferissem à inviolabilidade do mesmo. Após procedeu a abertura do envelope sendo que a empresa
RAFAEL R. SILVA E CIA LTDA apresentou sua proposta no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) mensais, sendo considerada
vencedora do certame, tendo em vista o critério do tipo maior oferta de alugueres mensais. Nada mais a ser tratado, Eu ADELIA MALAQUIAS DE
PAULO, lavrei a presente ATA, que depois de lida e achada conforme, vai devidamente assinada pela Comissão de Licitação e licitante presente.                                                                                                                                                                                                                                                                

ADELIA MALAQUIAS DE PAULO
PRESIDENTE

MARCIA MIGUEL
MEMBRO

VANESSA RITA DE CASSIA FERMINO
MEMBRO

ATA DA ABERTURA DOS ENVELOPES DA PROPOSTA E HABILITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL  016/2011.

Às 09:00 horas do dia 26 do mês de maio do ano de 2011, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Santana do Itararé, reuniu-se a
Pregoeira ALICE DAS BROTAS SENE GUIMARÃES e sua equipe de apoio, Sra. ADELIA MALAQUIAS DE PAULO e Sra. MARCIA MIGUEL,
designados pela Portaria 055/2011,  para o ato de encerramento e abertura dos envelopes referente ao pregão presencial 016/2011, destinado á
aquisição de materiais de construção para pavimentação em blocos sextavados de concreto de vias públicas urbanas. Dando início aos trabalhos
constatou que nenhuma empresa, compareceu para apresentar sua proposta de preço, sendo assim foi declarada deserta. Nada mais a ser
tratado, eu ALICE DAS BROTAS SENE GUIMARÃES, lavrei a presente ATA, que depois de lida e achada conforme, vai devidamente assinada
por mim e equipe de apoio.

ALICE DAS BROTAS SENE GUIMARAES
PREGOEIRA

EQUIPE DE APOIO

MARCIA MIGUEL

ADELIA MALAQUIAS DE PAULO
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PORTARIA Nº   144 / 2011
O Senhor JOSÉ DE JESUS ISAC, Prefeito Municipal de Santana do
Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei,
RESOLVE:
Artigo 1º  - Conceder ao funcionário NAIRDO PEREIRA,   escriturário,
portador da cédula de identidade RG nº. 6.948.109-4 SSP/PR, o
pagamento de 10 (dez) dias em espécie das férias regulamentares,
referente ao período de 01/02/2009 a 01/02/2010, com base no artigo
140 da lei municipal n.º 029/2.003 e 20 (vinte) dias gozadas, com
início em   04  a 23 de julho 2011.
Artigo 2º . Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.
Artigo 3º  - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé,   04 de julho  de 2011

JOSÉ DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº  145 / 2011
O Senhor JOSÉ DE JESUS ISAC, Prefeito Municipal de Santana do
Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei,
RESOLVE
Artigo 1º  - Conceder ao funcionário EDSON LUIZ DE CARVALHO,
Dentista, portador da cédula de identidade RG  nº. 3.715.779-1-SSP/
PR, com  base na lei municipal n.º 029/2.003, férias regulamentares,
referente ao período de 02/03/2010 a 02/03/2011, com início em 04 de
julho a 02 de agosto de 2011.
Artigo 2º . Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.
Artigo 3º  - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 04 de julho de 2011

JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 146  /2011
O Senhor JOSÉ DE JESUS ISAC, Prefeito Municipal de Santana do
Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei,
RESOLVE:
Artigo 1º  - Conceder ao funcionário ISRAEL BARBOSA ,  portador da
cédula de identidade  RG nº. 19.310.234 SSP/SP, o adicional de
insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento) do vencimento
do mesmo, por retornar ao Departamento de Saúde.
Artigo 2º . Esta Portaria entra em vigor a partir da data.
Artigo 3º  - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 05 de julho de 2011.

JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº  147 / 2011
O Senhor JOSÉ DE JESUS ISAC, Prefeito Municipal de Santana do
Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei,
RESOLVE:
Artigo 1º  - Conceder ao funcionário ACACIO DA  CUNHA, Operador
de Raio-x, portador da cédula de identidade RG  nº. 4.307.908-5  SSP/
PR, com base no artigo 139 da lei municipal n.º 029/2.003, férias
regulamentares, referente ao período de 09/03/2009 à 09/09/2009,
com início em 06 a 25 de julho  de  2011.
Artigo 2º . Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.
Artigo 3º  - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 05 de julho de 2011

JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº  148 / 2011

O Senhor JOSÉ DE JESUS ISAC, Prefeito Municipal de Santana do
Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei,
RESOLVE:
Artigo 1º  - Aposentar o funcionário  GENTIL DE SOUZA PINTO,
Operário,  portador da cédula de identidade RG nº. 7.004.104-9-SSP/
PR  por doença, a partir de 25/05/2010, em conformidade com a carta
de concessão emitida pelo INSS .
Artigo 2º . Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.
Artigo 3º  - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 05 de julho de 2011

JOSÉ DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº  149 / 2011

O Senhor JOSÉ DE JESUS ISAC, Prefeito Municipal de Santana do
Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei,
RESOLVE:
Artigo 1º  - Conceder ao funcionário RUANILTON CARDOSO,
Motorista,  portador da cédula de identidade RG nº. 27.215.061-7 SSP/
SP.  com base no artigo 119, inciso II da lei municipal n.º 029/2.003,
licença por motivo de doença em família, sendo seu pai o Sr. Otacílio
Aparecido Cardoso, por seis(06) meses, desde 31 de maio de  2011.
Artigo 2º . Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.
Artigo 3º  - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 05 de julho de 2011.

JOSÉ DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº  150 / 2011

O Senhor JOSÉ DE JESUS ISAC, Prefeito Municipal de Santana do
Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei,
RESOLVE:
Artigo 1º  - Conceder a funcionária ALICE DAS BROT AS DE SENE
GUIMARÃES,   escriturária, portadora da cédula de identidade RG
nº. 4.973.541-3-SSP/PR, com  base na lei municipal n.º 029/2.003,
férias regulamentares, referente ao período de 01/01/2008 a 31/12/
2008, com início em 12 de  julho a 10 de agosto de 2011.
Artigo 2º . Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.
Artigo 3º  - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 11 de julho de 2011

JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 152  / 2011
Súmula:    NOMEA  servidores aprovados  no Concurso Público nº
01/2010.
O Prefeito Municipal de Santana do Itararé, no uso de suas atribuições
legais, com fundamento no artigo 34, da Lei Municipal n° 029/2003 –
Estatuto dos Servidores Municipais,

RESOLVE :
Art. 1° . NOMEAR  os candidatos aprovados no Concurso Público
Municipal nº 01/2010, por ordem de classificação do resultado final
para provimento de cargos do quadro efetivo, conforme Lei Municipal
nº. 029/2003, relacionados abaixo:

CARGO NOME         RG
Motorista II Adenilson José de Almeida   4.647.410-4-PR
Motorista II Damião dos Santos Ferreira   4.376.302-4-PR
Motorista II Robson Maciel da Cruz 36.977.926-5-SP
Pedreiro Paulo Roberto de Oliveira   7.107.639-3-PR

Art. 2° . Nos    termos    do   art. 36   da   Lei Municip al n.° 029/2003,
a posse deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta)  dias, contados a
partir  do  primeiro dia útil à data de publicação do ato de
provimento.

Edifício da Administração Municipal, em 13 de julho de 2.011.

JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº  153 / 2011
O Senhor JOSÉ DE JESUS ISAC, Prefeito Municipal de Santana do
Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei,
RESOLVE:
Artigo 1º  - Conceder à funcionária MARLENE DE OLIVEIRA,   auxiliar
de serviços gerais, portadora da cédula de identidade RG  nº.
10.479.644-3-SSP/SP, com  base na lei municipal n.º 029/2.003, férias
regulamentares, referente ao período de 10/04/2010 a 10/04/2011,
com início em 15 de  julho a 13 de agosto de 2011.
Artigo 2º . Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

Artigo 3º  - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 14 de julho de 2011

JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº  154 / 2011
O Senhor JOSÉ DE JESUS ISAC, Prefeito Municipal de Santana do
Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei,
RESOLVE:
Artigo 1º  - Conceder à funcionária JOELMA DE FÁTIMA COUTINHO,
telefonista, portadora da cédula de identidade RG  nº. 6.132.958-7-
SSP/PR, com  base na lei municipal n.º 029/2.003, férias
regulamentares, referente ao período de 17/07/2008 a 17/07/2009,
com início em 18 de  julho a 16 de agosto de 2011.
Artigo 2º . Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.
Artigo 3º  - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 14 de julho de 2011

JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº   155 / 2011

O Senhor JOSÉ DE JESUS ISAC, Prefeito Municipal de Santana do
Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei,
RESOLVE:
Artigo 1º  - Conceder ao funcionário NAPOLEÃO DA  SILVA
GUIMARÃES,  agente da saúde pública,  portador do RG  nº.
26.449.793-4 SSP/SP, com base no artigo 130 da C.L.T., férias
regulamentares, referente ao período de 08/08/2009 a 08/08/2010,
com início em 18 de  julho  à 16 de agosto de 2011.
Artigo 2º . Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.
Artigo 3º  - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 17  de julho de 2011

JOSÉ DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº  156 / 2011
Súmula:    NOMEA  servidoras aprovadas  no Concurso Público nº 01/
2010.
O Prefeito Municipal de Santana do Itararé, no uso de suas atribuições
legais, com fundamento no artigo 34, da Lei Municipal n° 029/2003 –
Estatuto dos Servidores Municipais,

RESOLVE :
Art. 1° . NOMEAR  as candidat as aprovadas no Concurso Público
Municipal nº 01/2010, por ordem de classificação do resultado final
para provimento de cargos do quadro efetivo, conforme Lei Municipal
nº. 029/2003, relacionadas abaixo:



Em conformidade com Lei Municipal nº 015/2011, com o artigo 86 da Lei Orgânica Municipal. com Lei
Complementar nº 101/2000, com a Lei Complementar nº 131 3 com o Acórdão nº 302 do Tribunal de Contas do Paraná
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CARGO                       NOME                            RG
Educador do CMEI   Lays Maia Vidal                               9.619.193-6 SSP/PR
Professor                 Mariane Cristina de Paulo Pereira   9.450.053-2 SSP/PR
Professor                  Nilda de Jesus da Silva Cezar        6.221.818-5 SSP/PR

Art.  2° .  Nos     termos    do    art.   36     da        Lei Municip al   n.° 029/
2003,  a  posse  deverá  ocorrer  no prazo  de 30 (trinta)  dias,  contados
a   partir   do  primeiro dia útil à data de publicação do ato de provimento.

Edifício  da  Administração Municipal, em 19 de julho de 2.011.

JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº   157 / 2011

O Senhor JOSÉ DE JESUS ISAC, Prefeito Municipal de Santana do
Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei,
RESOLVE:
Artigo 1º  - Designar SUELEN FUJIMORI, portadora da cédula de
identidade R.G. n.º 12.998.823-1-PR e C.P.F. n.º 356.856.908-60.  como
coordenadora da equipe técnica municipal para elaboração do plano
diretor.
Artigo 2º . Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.
Artigo 3º  - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 19 de julho de 2011

JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 158 / 2011
O Senhor JOSÉ DE JESUS ISAC, Prefeito Municipal de Santana do
Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei,
RESOLVE:
Artigo 1º  - Conceder a funcionária TEREZINHA DE FÁTIMA ERTELE
GOMES DE AZEVEDO,  Professora, portadora da cédula de identidade
RG nº.6.251.819-7 SSP/PR, com base no artigo 125 da lei municipal
n.º 029/2.003, licença prêmio por assiduidade, referente ao período
de 21 de  dezembro de 1996 a 21 de dezembro  de 2001, com início
em 20 de julho  a  20 de outubro de 2011.
Artigo 2º . Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.
Artigo 3º  - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 19 de julho de 2011.

JOSÉ DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 159 / 2011
O Senhor JOSÉ DE JESUS ISAC, Prefeito Municipal de Santana do
Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei,
RESOLVE:
Artigo 1º  - Conceder ao funcionário IVANEL JOSUÉ DE FREITAS,
auxiliar de serviços gerais, portador da cédula de identidade RG  nº.
5.909.474-2-SSP/PR, com  base na lei municipal n.º 029/2.003, férias
regulamentares, referente ao período de 01/02/2009 a 01/02/2010,
com início em 21 de  julho a 19 de agosto de 2011.
Artigo 2º . Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.
Artigo 3º  - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 20 de julho de 2011

JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 160 / 2011
O Senhor JOSÉ DE JESUS ISAC, Prefeito Municipal de Santana do
Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei,
RESOLVE:
Artigo 1º  - Conceder á funcionária  EVA BERNADETE KOPROSKI,
auxiliar de enfermagem, portadora da cédula de identidade RG  nº.
1.345.744-2-SSP/PR, com  base na lei municipal n.º 029/2.003, férias
regulamentares, referente ao período de 05/06/2009 a 05/06/2010,
com início em 22 de  julho a 20 de agosto de 2011.
Artigo 2º . Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.
Artigo 3º  - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 21 de julho de 2011

JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL


